
Processo n.º 658/2007 
(Recurso Laboral) 

 

 

ACORDAM OS JUÍZES NO TRIBUNAL DE SEGUNDA 

INSTÂNCIA DA R.A.E.M.: 

Em rectificar o nome em chinês da recorrida A, a fls. 275 dos autos, 

pág. 1 do acórdão proferido em 12 de Março de 2008, de forma a que, onde 

consta鐘翠霞, passe a constar鍾翠霞. 

Notifique e rectifique em conformidade. 

 

Macau, 2 de Abril de 2009 

 João A. G. Gil de Oliveira 

     Choi Mou Pan 

     Lai Kin Hong 
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